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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICA, nos termos do artrgo 143 do Regrmento Intetno desta Casa de Leis, seja encamrnhado

expediente ao Poder Público Municipal, perante a Âutarquia Murucipal de Mobrhdade, Trânsito e

Cídadanta - TR A,NSITÂR, para que realize estudo de viabiüdade pan que os parquímetros sejam

instalados, se não em frente, o mais próximo possível das vagas desunadas aos motoristas com

necessidades especiais.

E a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel /PR, 31 de julho de 2020.

IB
Vereador/PL.

Justificação.

Este mandato, foi procurado pela Sra Terezinha Tenfen, batcária aposentada, que nos

esclateceu a diÍiculdade que passa com o fato de teÍem que se deslocat, muitas vezes poÍ longas e

cansativas distâncias e daí postedormente até o destino originário, fazendo uso de muletas, ou
mesmo, com cadeiras de rodas, por aquele que faz uso.

Para amelaízat o sofrimento daqueles que não tem outro meio de superar certos obstáculos,

soücitamos que Írossa indicação seja acolhida pela Transitar, até por seÍ uma questão humanitária.

Espero contaÍ com o apoio do Poder Executivo, nesse assunto de importância geral.
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